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Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  
opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

IDEIAS PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS E RECURSOS DE AR-
GUMENTAÇÃO DE ACORDO COM ENI ORLANDI, ELISA 
GUIMARÃES, ENEIDA GUIMARÃES E INGEDORE VILLAÇA 
KOCH. 

— Definição 
Argumentação é um recurso expressivo da linguagem 

empregado nas produções textuais que objetivam estimular as 
reflexões críticas e o diálogo, a partir de um grupo de proposições. 
A elaboração de um texto argumentativo requer coerência e 
coesão, ou seja, clareza de ideia e o emprego adequado das 
normas gramaticais. Desse modo, a ação de argumentar promove 
a potencialização das capacidades intelectuais, visto que se pauta 
expressão de ideias e em pontos de vista ordenados e estabelecidos 
com base em um tema específico, visando, especialmente, 
persuadir o receptor da mensagem. É importante ressaltar que a 
argumentação compreende, além das produções textuais escritas, 
as propagandas publicitárias, os debates políticos, os discursos 
orais, entre outros.  

Os tipos de argumentação 
– Argumentação de autoridade: recorre-se a uma 

personalidade conhecida por sua atuação em uma determinada 
área ou a uma renomada instituição de pesquisa para enfatizar os 
conceitos influenciar a opinião do leitor. Por exemplo, recorrer ao 
parecer de um médico infectologista para prevenir as pessoas sobre 
os riscos de contrair o novo corona vírus.  

– Argumentação histórica: recorre-se a acontecimentos e 
marcos da história que remetem ao assunto abordado. Exemplo: 
“A desigualdade social no Brasil nos remete às condutas racistas 
desempenhadas instituições e pela população desde o início do 
século XVI, conhecido como período escravista.” 

– Argumentação de exemplificação: recorre a narrativas do 
cotidiano para chamar a atenção para um problema e, com isso, 
auxiliar na fundamentação de uma opinião a respeito. Exemplo: 
“Os casos de feminicídio e de agressões domésticas sofridas pelas 
mulheres no país são evidenciados pelos sucessivos episódios de 
violência vividos por Maria da Penha no período em que ela esteve 

casada com seu ex-esposo. Esses episódios motivaram a criação de 
uma lei que leva seu nome, e que visa à garantia da segurança das 
mulheres.” 

– Argumentação de comparação: equipara ideias divergentes 
com o propósito de construir uma perspectiva indicando as 
diferenças ou as similaridades entre os conceitos abordados. 
Exemplo: No reino Unido, os desenvolvimentos na educação 
passaram, em duas décadas, por sucessivas políticas destinadas 
ao reconhecimento do professor e à sua formação profissional. No 
Brasil, no entanto, ainda existe um um déficit na formação desses 
profissionais, e o piso nacional ainda é muito insuficiente.” 

– Argumentação por raciocínio lógico: recorre-se à relação 
de causa e efeito, proporcionando uma interpretação voltada 
diretamente para o parecer defendido pelo emissor da mensagem. 
Exemplo: “Promover o aumento das punições no sistema penal 
em diversos países não reduziu os casos de violência nesses locais, 
assim, resultados semelhantes devem ser observados se o sistema 
penal do Brasil aplicar maiores penas e rigor aos transgressores das 
leis.” 

Os gêneros argumentativos
– Texto dissertativo-argumentativo: esse texto apresenta um 

tema, de modo que a argumentação é um recurso fundamental de 
seu desenvolvimento. Por meio da argumentação, o autor defende 
seu ponto de vista e realiza a exposição de seu raciocínio. Resenhas, 
ensaios e artigos são alguns exemplos desse tipo de texto.  

– Resenha crítica: a argumentação também é um recurso 
fundamental desse tipo de texto, além de se caracterizar pelo pelo 
juízo de valor, isto é, se baseia na exposição de ideias com grande 
potencial persuasivo.

– Crônica argumentativa: esse tipo de texto se assemelha aos 
artigos de opinião, e trata de temas e eventos do cotidiano. Ao 
contrário das crônicas cômicas e históricas, a argumentativa recorre 
ao juízo de valor para acordar um dado ponto de vista sempre com 
vistas ao convencimento e à persuasão do leitor.  

– Ensaio: por expor ideias, pensamentos e pontos de vista, 
esse texto caracteriza-se como argumentativo. Recebe esse 
nome exatamente por estar relacionado à ação de ensaiar, isto 
é, demonstrar as proposições argumentativas com flexibilidade e 
despretensão. 

– Texto editorial: dentre os textos jornalísticos, o editorial é 
aquele que faz uso da argumentação, pois se trata de uma produção 
que considera a subjetividade do autor, pela sua natureza crítica e 
opinativa.

– Artigos de opinião: são textos semelhantes aos editoriais, por 
apresentarem a opinião ao autor acerca de assuntos atuais, porém, 
em vez de uma síntese do tema, esses textos são elaborados por 
especialistas, pois seu objetivo é fazer uso da argumentação para 
propagar conhecimento. 

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.



LEGISLAÇÃO

217
a solução para o seu concurso!

Editora

V - promover a proteção ambiental, preservando os mananciais 
e coibindo práticas que ponham em risco a função ecológica da fau-
na e da flora, provoquem a extinção da espécie ou submetam os 
animais à crueldade;

VI - disciplinar a localização, nas áreas urbanas e nas proximi-
dades de culturas agrícolas e mananciais, de substâncias potencial-
mente perigosas;

VII - promover a coleta, o transporte, o tratamento e a desti-
nação final dos resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana;

VIII - fomentar práticas desportivas formais e não-formais;
IX - promover a acessibilidade nas edificações e logradouros 

de uso público e seus entornos, bem como a adaptação dos trans-
portes coletivos, para permitir o acesso das pessoas portadoras de 
deficiências ou com mobilidade reduzida. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n.º 56, de 03/04/08)

Art. 14. Os Municípios que não possuírem sistema próprio de 
previdência e saúde poderão vincular-se ao sistema previdenciário 
estadual, nos termos da lei, ou associar-se com outros Municípios.

SEÇÃO II
DA INTERVENÇÃO

Art. 15. O Estado não intervirá nos Municípios, exceto quando:
I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 

consecutivos, a dívida fundada;
II - não forem prestadas contas na forma da lei;
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita munici-

pal na manutenção e desenvolvimento do ensino;
IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 

prover a execução de lei, de ordem ou decisão judicial, e para asse-
gurar a observância dos seguintes princípios:

a) forma republicana, sistema representativo e regime demo-
crático;

b) direitos da pessoa humana;
c) probidade administrativa.
§ 1.º A intervenção no Município dar-se-á por decreto do Go-

vernador:
a) de ofício, ou mediante representação de dois terços da Câ-

mara Municipal, ou do Tribunal de Contas do Estado, nos casos dos 
incisos I, II e III;

b) mediante requisição do Tribunal de Justiça, no caso do inciso 
IV.

§ 2.º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o 
prazo e as condições de execução e, se couber, nomeará interven-
tor, será submetido, no prazo de vinte e quatro horas, à apreciação 
da Assembleia Legislativa, a qual, se não estiver reunida, será con-
vocada extraordinariamente, no mesmo prazo.

§ 3.º No caso do inciso IV, dispensada a apreciação da Assem-
bleia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do 
ato impugnado, se esta medida bastar ao restabelecimento da nor-
malidade.

§ 4.º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afas-
tadas de seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento legal.

CAPÍTULO III
DA REGIÃO METROPOLITANA, DAS AGLOMERAÇÕES UR-

BANAS E DAS MICRORREGIÕES

Art. 16. O Estado, para integrar a organização, o planejamento 
e a execução de funções públicas de seu interesse e de Municípios 
limítrofes do mesmo complexo geoeconômico e social poderá, me-
diante lei complementar, instituir região metropolitana, aglomera-
ções urbanas e microrregiões. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional n.º 28, de 13/12/01)

§ 1.º O Estado poderá, mediante lei complementar, com os 
mesmos fins, instituir, também, redes de Municípios, ainda que não 
limítrofes. (Redação pela dada Emenda Constitucional n.º 28, de 
13/12/01)

§ 2.º Cada região metropolitana, aglomeração urbana, micror-
região ou rede de Municípios disporá de órgão de caráter delibera-
tivo, com atribuições e composição fixadas em lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 28, de 13/12/01)

§ 3.º Para o atingimento dos objetivos de que tratam este arti-
go e seus parágrafos, serão destinados, obrigatoriamente, os recur-
sos financeiros necessários e específicos no orçamento do Estado e 
dos Municípios. (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 28, 
de 13/12/01)

Art. 17. As leis complementares previstas no artigo anterior 
só terão efeitos após a edição da lei municipal que aprove a inclu-
são do Município na entidade criada. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 28, de 13/12/01)

Art. 18. Poderão ser instituídos órgãos ou entidades de apoio 
técnico de âmbito regional para organizar, planejar e executar inte-
gradamente as funções públicas de interesse comum.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do 
bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indi-
víduos que a compõem, observará os princípios da legalidade, da 
moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da 
participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação, da 
transparência e o seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional n.º 79, de 23/07/20)

I - os cargos e funções públicos, criados por lei em número e 
com atribuições e remuneração certos, são acessíveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos legais;

II - a lei especificará os cargos e funções cujos ocupantes, ao 
assumi-los e ao deixá-los, devem declarar os bens que compõem 
seu patrimônio, podendo estender esta exigência aos detentores de 
funções diretivas e empregos na administração indireta;

III - a administração pública será organizada de modo a aproxi-
mar os serviços disponíveis de seus beneficiários ou destinatários;

IV - a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por 
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público;

V - a lei reservará percentual de cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão.
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TÍTULO VIII
DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 268. Esta Constituição e o Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, depois de assinados pelos Deputados, serão pro-
mulgados simultaneamente pela Mesa da Assembleia Constituinte 
e entrarão em vigor na data de sua publicação.

Porto Alegre, 3 de outubro de 1989 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 1.º O Governador do Estado, o Presidente do Tribunal de 
Justiça e os Deputados Estaduais prestarão o compromisso de man-
ter, defender e cumprir a Constituição, no ato e na data de sua pro-
mulgação.

Art. 2.º Fica mantida a Região Metropolitana de Porto Alegre, 
composta dos Municípios de Porto Alegre, Alvorada, Cachoeirinha, 
Campo Bom, Canoas, Dois Irmãos, Eldorado do Sul, Estância Velha, 
Esteio, Glorinha, Gravataí, Guaíba, Ivoti, Nova Hartz, Novo Hambur-
go, Parobé, Portão, São Leopoldo, Sapiranga, Sapucaia do Sul, Via-
mão e Triunfo.

Parágrafo único. As alterações que se fizerem necessárias na 
composição da Região Metropolitana serão estabelecidas por lei 
complementar.

Art. 3.º No prazo de sessenta dias da promulgação da Constitui-
ção, o Poder Executivo providenciará a convocação das Assembleias 
gerais extraordinárias para adequar ao art. 25 desta Constituição os 
estatutos das entidades nele previstas.

Art. 4.º (Declarada a inconstitucionalidade do dispositivo na 
ADI n.º 179/STF, DJE de 28/03/14)

Art. 5.º  (Declarada a inconstitucionalidade do dispositivo na 
ADI n.º 180/STF, DJE de 27/06/03)

Parágrafo único. (Declarada a inconstitucionalidade do disposi-
tivo na ADI n.º 180/STF, DJE de 27/06/03)

Art. 6.º É assegurado aos empregados da ex-Companhia de 
Energia Elétrica Rio-Grandense o direito de opção retroativa pelo 
regime jurídico mais conveniente, unicamente para fins de conta-
gem de tempo de serviço para aposentadoria.

Parágrafo único. Os eventuais ônus e vantagens decorrentes da 
retroação prevista neste artigo correrão por conta das partes envol-
vidas, obedecidas as condições aplicadas aos demais empregados 
da Companhia Estadual de Energia Elétrica.

Art. 7.º São reconhecidos como servidores autárquicos da en-
tão Comissão Estadual de Energia Elétrica todos os empregados ad-
mitidos até 9 de janeiro de 1964 e que não detenham esta condição.

Parágrafo único. A Companhia Estadual de Energia Elétrica terá 
noventa dias, a partir da promulgação da Constituição Estadual, 
para fazer os ajustes necessários, em cumprimento ao disposto no 
“caput”.

Art. 8.º É assegurada a anistia aos servidores públicos e empre-
gados bem como aos dirigentes e representantes sindicais ou de en-
tidades de classe que, por motivos políticos, inclusive por participa-
ção em movimentos reivindicatórios, no período de 18 de setembro 
de 1946 até a data da promulgação desta Constituição, tenham sido 
punidos, transferidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das 
atividades remuneradas que exerciam, ou sofrido interrupção no 
registro da efetividade.

Parágrafo único. Os servidores, mediante petição ao órgão ou 
empresa a que estão ou estavam vinculados, serão imediatamente 
reintegrados, e declarados nulos os atos administrativos que impu-
seram as punições.

Art. 9.º Todos os servidores públicos do Estado do Rio Grande 
do Sul, do Executivo, Legislativo e Judiciário, atingidos por Atos Ins-
titucionais ou Complementares e posteriormente beneficiados pela 
Lei estadual nº 8.001, de 11-06-85, que tiveram seus atos de afasta-
mento anulados pelo Decreto estadual nº 32.383, de 07-11-86, ou 
por sentença judicial devidamente transitada em julgado, além do 
retorno à atividade na posição que hoje ocupariam pelo princípio 
da antiguidade, obedecidas as restrições de tempo de serviço ou de 
idade, terão direito a perceber vencimentos, avanços, gratificações 
e demais vantagens, com juros e correção monetária, como se em 
atividade estivessem no período do afastamento.

Parágrafo único. (Declarada a inconstitucionalidade do disposi-
tivo na ADI n.º 179/STF, DJE de 28/03/14)

Art. 10. Ao ex-combatente domiciliado no Rio Grande do Sul 
que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a 
Segunda Guerra Mundial são assegurados, nos termos da Lei fede-
ral nº 5.315, de 12-09-67, os seguintes direitos:

I - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, exten-
siva aos dependentes;

II - pensão especial correspondente ao vencimento básico do 
Padrão I da tabela do Quadro Geral dos Funcionários Públicos do 
Estado, inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos 
cofres públicos, exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o 
direito de opção;

III - transporte gratuito municipal e intermunicipal;
IV - aposentadoria, com proventos integrais, aos vinte e cinco 

anos de serviço público, ou aos sessenta e cinco anos de idade se 
servidor público pelo menos há cinco anos;

V - aproveitamento no serviço público sem a exigência de con-
curso e com estabilidade;

VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que não a 
possuam ou para suas viúvas ou companheiras;

VII - gratuidade de ingresso nos locais e espetáculos culturais, 
esportivos e de diversões patrocinados pelo Estado.

Art. 11. (Declarada a inconstitucionalidade do dispositivo na 
ADI n.º 179/STF, DJE de 28/03/14)

Art. 12. (Declarada a inconstitucionalidade do dispositivo na 
ADI n.º 179/STF, DJE de 28/03/14)

I - (Declarada a inconstitucionalidade do dispositivo na ADI n.º 
179/STF, DJE de 28/03/14)

II - (Declarada a inconstitucionalidade do dispositivo na ADI n.º 
179/STF, DJE de 28/03/14)

Parágrafo único. No prazo de noventa dias da promulgação da 
Constituição, o Poder Executivo procederá à revisão dos direitos 
dos servidores públicos inativos, pensionistas e dependentes, e à 
atualização dos proventos e pensões a eles devidos, a fim de ajustá-
-los ao disposto no § 3.º do art. 38 e no § 3.º do art. 41.

Art. 13. (Declarada a inconstitucionalidade do dispositivo na 
ADI n.º 179/STF, DJE de 28/03/14)

Parágrafo único. (Declarada a inconstitucionalidade do disposi-
tivo na ADI n.º 179/STF, DJE de 28/03/14)

Art. 14. No prazo máximo de um ano da promulgação da Cons-
tituição, o Estado promoverá as ações discriminatórias das terras 
devolutas rurais e urbanas.
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Esse sistema de atuação conjunta é reforçado pela regra conti-
da no Artigo 74, §1º, da CF, na medida em que os responsáveis pelo 
controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregula-
ridade ou ilegalidade, dela deverão dar ciência ao TCU, sob pena de 
responsabilidade solidária.

Portanto, o controle externo será realizado pelo Congresso 
Nacional, auxiliado pelo Tribunal de Contas, cuja competência está 
expressa no Artigo 71 da CF.

Dentre as várias competências atribuídas ao Tribunal de Con-
tas, encontra-se a de auxiliar o Legislativo (Congresso Nacional), no 
controle externo das contas do Executivo.

O Tribunal de Contas decide administrativamente, não produ-
zindo nenhum ato marcado pela definitividade, ou fixação do direi-
to no caso concreto, no sentido de afastamento da pretensão resis-
tida. Portanto, o Tribunal de Contas não integra o Poder Judiciário.

O Tribunal de Contas, apesar de ser autônomo, não tendo qual-
quer vínculo de subordinação ao Legislativo, é auxiliar deste. A fis-
calização em si é realizada pelo Legislativo. O Tribunal de Contas, 
como órgão auxiliar, apenas emite pareces técnicos.

Tribunais de Contas dos Estados (TCEs) e Tribunais e Conse-
lhos de Contas dos Municípios

No que couber, as regras estabelecidas para o Tribunal de 
Contas da União (TCU) deverão ser observadas pelos Tribunais de 
Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Artigo 75, 
caput, da CF).

Segue abaixo os Artigos pertinentes da CF:

SEÇÃO IX
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMEN-

TÁRIA

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União e das entidades da administração 
direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurí-
dica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 
compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 
sessenta dias a contar de seu recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e in-
direta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas 
pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa 
a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário público;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas 
e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório;

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções 
e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no 
inciso II;

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais 
de cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, 
nos termos do tratado constitutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacio-
nal, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas 
Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspe-
ções realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de des-
pesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que 
estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao erário;

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as pro-
vidências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, co-
municando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados.

§1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado dire-
tamente pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao 
Poder Executivo as medidas cabíveis.

§2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de 
noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo ante-
rior, o Tribunal decidirá a respeito.

§3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito 
ou multa terão eficácia de título executivo.

§4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral 
e anualmente, relatório de suas atividades.

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 
166, §1º, diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda 
que sob a forma de investimentos não programados ou de subsí-
dios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 
responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários.

§1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes 
insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento 
conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.

§2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se 
julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à 
economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua sustação.

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Mi-
nistros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e 
jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, 
as atribuições previstas no art. 96. .

§1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomea-
dos dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:
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colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam 
objeto de discussão e deliberação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

Assistência Social
Quanto à Assistência Social, destacam-se dois aspectos impor-

tantes:
– A assistência social será prestada a quem dela necessitar, in-

dependentemente de contribuição à seguridade social;
– Benefício de Prestação Continuada (BPC): consiste em um be-

nefício, no valor de um salário mínimo, pago mensalmente às pes-
soas com deficiência e aos idosos com mais de 65 anos.

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessi-
tar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 
por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-
cia e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de defi-

ciência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pes-

soa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não pos-
suir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família, conforme dispuser a lei.

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias 
em situação de pobreza ou de extrema pobreza. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social 
serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coorde-
nação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a exe-
cução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplica-
ção desses recursos no pagamento de:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida;
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamen-

te aos investimentos ou ações apoiados.

Educação, Cultura e Desporto

– Educação
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. 

Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e da 
família, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

– Organização dos Sistemas de Ensino
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito Fe-

deral e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino.

ENTE FEDERADO ÂMBITO DE ATUAÇÃO 
(PRIORITÁRIA)

União Ensino superior e técnico

Estados e DF Ensino fundamental e médio

Municípios Educação infantil e ensino 
fundamental

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Z-
f8RGtlpQiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/download-de-

monstrativo/download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%-
253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=b

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da socie-
dade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garanti-

dos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamen-
te por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal.
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalha-

dores considerados profissionais da educação básica e sobre a fi-
xação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de 
carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cien-
tífica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obe-
decerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, na forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa 
científica e tecnológica.
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§5º As negociações para a celebração do acordo a que se refere 
o caput deste artigo ocorrerão entre o Ministério Público, de um 
lado, e, de outro, o investigado ou demandado e o seu defensor. (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7042)  (Vide ADI 7043)

§6º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá con-
templar a adoção de mecanismos e procedimentos internos de in-
tegridade, de auditoria e de incentivo à denúncia de irregularidades 
e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito 
da pessoa jurídica, se for o caso, bem como de outras medidas em 
favor do interesse público e de boas práticas administrativas. (Inclu-
ído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§7º Em caso de descumprimento do acordo a que se refere o 
caput deste artigo, o investigado ou o demandado ficará impedido 
de celebrar novo acordo pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do 
conhecimento pelo Ministério Público do efetivo descumprimento. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7042)  (Vide ADI 
7043)

Art. 17-C. A sentença proferida nos processos a que se refere 
esta Lei deverá, além de observar o disposto no art. 489 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil): (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - indicar de modo preciso os fundamentos que demonstram 
os elementos a que se referem os arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, que 
não podem ser presumidos; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - considerar as consequências práticas da decisão, sempre 
que decidir com base em valores jurídicos abstratos; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

III - considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor 
e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos 
direitos dos administrados e das circunstâncias práticas que houve-
rem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente; (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV - considerar, para a aplicação das sanções, de forma isolada 
ou cumulativa: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

a) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; (Inclu-
ído pela Lei nº 14.230, de 2021)

b) a natureza, a gravidade e o impacto da infração cometida; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

c) a extensão do dano causado;  (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

d) o proveito patrimonial obtido pelo agente; (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

f) a atuação do agente em minorar os prejuízos e as consequên-
cias advindas de sua conduta omissiva ou comissiva; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

g) os antecedentes do agente; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

V - considerar na aplicação das sanções a dosimetria das san-
ções relativas ao mesmo fato já aplicadas ao agente; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

VI - considerar, na fixação das penas relativamente ao terceiro, 
quando for o caso, a sua atuação específica, não admitida a sua 
responsabilização por ações ou omissões para as quais não tiver 
concorrido ou das quais não tiver obtido vantagens patrimoniais 
indevidas; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

VII - indicar, na apuração da ofensa a princípios, critérios obje-
tivos que justifiquem a imposição da sanção.  (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§1º A ilegalidade sem a presença de dolo que a qualifique não 
configura ato de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§2º Na hipótese de litisconsórcio passivo, a condenação ocor-
rerá no limite da participação e dos benefícios diretos, vedada qual-
quer solidariedade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º Não haverá remessa necessária nas sentenças de que trata 
esta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 17-D. A ação por improbidade administrativa é repressiva, 
de caráter sancionatório, destinada à aplicação de sanções de ca-
ráter pessoal previstas nesta Lei, e não constitui ação civil, vedado 
seu ajuizamento para o controle de legalidade de políticas públicas 
e para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, o controle 
de legalidade de políticas públicas e a responsabilidade de agentes 
públicos, inclusive políticos, entes públicos e governamentais, por 
danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, a qualquer ou-
tro interesse difuso ou coletivo, à ordem econômica, à ordem urba-
nística, à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos 
e ao patrimônio público e social submetem-se aos termos da Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 18. A sentença que julgar procedente a ação fundada nos 
arts. 9º e 10 desta Lei condenará ao ressarcimento dos danos e à 
perda ou à reversão dos bens e valores ilicitamente adquiridos, con-
forme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§1º Se houver necessidade de liquidação do dano, a pessoa 
jurídica prejudicada procederá a essa determinação e ao ulterior 
procedimento para cumprimento da sentença referente ao ressar-
cimento do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos bens. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§2º Caso a pessoa jurídica prejudicada não adote as providên-
cias a que se refere o §1º deste artigo no prazo de 6 (seis) meses, 
contado do trânsito em julgado da sentença de procedência da 
ação, caberá ao Ministério Público proceder à respectiva liquidação 
do dano e ao cumprimento da sentença referente ao ressarcimento 
do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos bens, sem pre-
juízo de eventual responsabilização pela omissão verificada. (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º Para fins de apuração do valor do ressarcimento, deverão 
ser descontados os serviços efetivamente prestados. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§4º O juiz poderá autorizar o parcelamento, em até 48 (quaren-
ta e oito) parcelas mensais corrigidas monetariamente, do débito 
resultante de condenação pela prática de improbidade adminis-
trativa se o réu demonstrar incapacidade financeira de saldá-lo de 
imediato. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 18-A. A requerimento do réu, na fase de cumprimento da 
sentença, o juiz unificará eventuais sanções aplicadas com outras 
já impostas em outros processos, tendo em vista a eventual con-
tinuidade de ilícito ou a prática de diversas ilicitudes, observado o 
seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - no caso de continuidade de ilícito, o juiz promoverá a maior 
sanção aplicada, aumentada de 1/3 (um terço), ou a soma das pe-
nas, o que for mais benéfico ao réu; (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

II - no caso de prática de novos atos ilícitos pelo mesmo sujeito, 
o juiz somará as sanções. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)


